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na contagem — alínea a) do artigo 72.o do CPA], ou seja, no dia
27 de Setembro.

O requerimento de interposição do recurso deveria, portanto, ter
sido apresentado na Comissão Nacional de Eleições no dia 27 de
Setembro. Verifica-se, contudo, que o mesmo só aí deu entrada no
dia 29 do mesmo mês, pelo que nenhuma dúvida existe de que o
recurso foi interposto fora de prazo. Assim sendo, não pode este
Tribunal dele conhecer.

III — Decisão. — Nestes termos, decide-se não tomar conheci-
mento do recurso.

Lisboa, 3 de Outubro de 2005. — Gil Galvão — Bravo
Serra — Maria dos Prazeres Pizarro Beleza — Maria Helena
Bri to — Carlos Pamplona de Oliveira — Maria Fernanda
Palma — Mário José de Araújo Torres — Vítor Gomes — Rui Manuel
Moura Ramos — Artur Maurício.

Acórdão n.o 514/2005/T. Const. — Processo n.o 765/2005. —
Acordam, em plenário, no Tribunal Constitucional:

1 — O «mandatário concelhio» do «Partido Socialista, concorrente
às eleições autárquicas de 2005 no concelho de Vila Nova de Cerveira
e na freguesia de Nogueira», interpôs recurso para o Tribunal Cons-
titucional contra o despacho da juíza do Tribunal Judicial de Vila
Nova de Cerveira de 3 de Outubro de 2005, que, deferindo reclamação
apresentada pelo «mandatário concelhio» do «Partido Social-Demo-
crata, concorrente às eleições autárquicas no concelho de Vila Nova
de Cerveira e na freguesia de Nogueira», contra «o acto de sorteio
dos eleitores membros da mesa da assembleia de voto da freguesia
de Nogueira», realizado em 26 de Setembro de 2005 na Câmara Muni-
cipal de Vila Nova de Cerveira, procedeu a nova escolha dos membros
dessa mesa.

Dos elementos constantes dos autos resulta que, frustrada a reunião
realizada na Junta de Freguesia de Nogueira destinada à designação
dos membros da mesa de assembleia de voto, por falta de acordo
entre as listas concorrentes, foi o processo remetido ao presidente
da Câmara Municipal de Vila Nova de Cerveira, nos termos do
artigo 77.o, n.o 2, da lei que regula a eleição dos titulares dos órgãos
das autarquias locais, aprovada pela Lei Orgânica n.o 1/2001, de 14
de Agosto (doravante designada por LEOAL).

Em 26 de Setembro de 2005, na Câmara Municipal de Vila Nova
de Cerveira, efectuou-se uma reunião, a que estiveram presentes o
vice-presidente da Câmara, o chefe de divisão Administrativa e Finan-
ceira e uma assistente administrativa especialista da referida Câmara,
bem como os mandatários das listas do Partido Socialista e do Partido
Social-Democrata, para realização do sorteio para designação dos
membros da mesa da assembleia de voto da freguesia de Nogueira.
Consta da respectiva acta que, tendo-se procedido à análise das listas
apresentadas para a realização do referido sorteio, se verificou que
a lista apresentada pelo Partido Social-Democrata não cumpria com
o estipulado no artigo 77.o, n.o 2, da LEOAL, «nomeadamente no
que diz respeito à falta de indicação de dois eleitores por lugar, pelo
que a mesma não foi considerada», e, assim, procedeu-se ao sorteio
dos nomes indicados na única lista admitida (a do Partido Socialista).

Expedido por fax às 17 horas e 5 minutos de 28 de Setembro
de 2005 e com data de entrada na Secretaria do Tribunal Judicial
de Vila Nova de Cerveira de 29 de Setembro de 2005, o mandatário
concelhio do Partido Social-Democrata apresentou requerimento em
que, além do mais (incompetência dos membros da Câmara Municipal
que efectuaram o sorteio), sustenta que a exigência de as propostas
conterem dois eleitores por cada lugar, formulada no artigo 77.o, n.o 2,
da LEOAL, não impõe que se especifique a que lugares concretos
(presidente, vice-presidente, secretário, 1.o escrutinador, 2.o escru-
tinador) se propõem cada um dos eleitores indicados, sendo, assim,
de considerar regular a lista apresentada, contendo 10 nomes para
o conjunto desses cinco lugares, terminando por pedir que se declare
nulo o sorteio realizado e admitida a lista por ele proposta.

Por despacho de 29 de Setembro de 2005, a juíza do Tribunal
Judicial de Vila Nova de Cerveira determinou a notificação do referido
reclamante para esclarecer ao abrigo de que norma da LEOAL pre-
tendia ver declarado nulo o sorteio e para informar se o que pretendia
era deduzir reclamação, nos termos previstos no artigo 78.o da referida
lei.

Em 30 de Setembro de 2005, o mandatário concelhio do Partido
Social-Democrata veio esclarecer que assentava o pedido no
artigo 77.o, n.o 2, da LEOAL e que intentou apresentar a reclamação
prevista no subsequente artigo 78.o

Por despacho de 30 de Setembro de 2005, a juíza do Tribunal
Judicial de Vila Nova de Cerveira determinou que se oficiasse à
Câmara Municipal pedindo a remessa do processo do sorteio dos
membros da mesa da assembleia de voto de Nogueira.

Por fax expedido entre as 18 horas e 59 minutos e as 19 horas
e 1 minuto de 30 de Setembro de 2005, a Câmara Municipal remeteu
ao Tribunal Judicial o referido expediente, a que foi dada entrada

na respectiva Secretaria Judicial em 3 de Outubro de 2005 (segun-
da-feira).

Em 3 de Outubro de 2005, a juíza do Tribunal Judicial de Vila
Nova de Cerveira, entendendo que devia ser considerada válida a
lista apresentada pelo Partido Social-Democrata, por conter 10 nomes
de eleitores e serem 5 os lugares a preencher, deu atendimento à
reclamação apresentada e procedeu de imediato, nos termos do
artigo 78.o, n.o 2, da LEOAL, à escolha dos membros da assembleia
de voto da freguesia de Nogueira.

Este despacho foi notificado ao mandatário concelhio do Partido
Socialista em 4 de Outubro de 2005. Nesse mesmo dia, por fax expe-
dido às 14 horas e 42 minutos para o Tribunal Constitucional, esse
mandatário interpôs recurso do referido despacho, aduzindo a extem-
poraneidade da sua prolação, devendo considerar-se tacitamente inde-
ferida a reclamação do Partido Social-Democrata por sobre ela não
ter sido proferida decisão no prazo de um dia, e, sem prescindir,
sustentando que a apresentação de lista com 10 nomes sem espe-
cificação dos lugares a que eram propostos era irregular e que a
escolha, feita nesse despacho, de 4 nomes indicados pelo Partido
Social-Democrata e apenas 1 indicado pelo Partido Socialista revela
falta de equidade e desequilíbrio.

O Tribunal Constitucional reexpediu por fax a petição de recurso
para o Tribunal Judicial de Vila Nova de Cerveira, onde, por despacho
judicial proferido em 6 de Outubro de 2005, foi o recurso admitido,
«nos termos dos n.os 1, 2 e 7 do artigo 102.o-B da Lei do Tribunal
Constitucional».

2 — Como é sabido, a decisão de admissão de recurso não vincula
o Tribunal Constitucional.

A possibilidade de recurso para o juiz da comarca da decisão do
presidente da câmara municipal quanto à composição das mesas das
assembleias de voto constitui uma inovação da LEOAL, aprovada
pela Lei Orgânica n.o 1/2001. Efectivamente, nem a anterior lei elei-
toral das autarquias locais (cf. artigo 27.o) nem, por exemplo, a Lei
Eleitoral da Assembleia da República (cf. artigo 47.o), previam ou
prevêem essa intervenção, cabendo recurso para o Tribunal Cons-
titucional das referidas decisões dos presidentes das câmaras muni-
cipais, enquanto «órgãos da administração eleitoral» (artigo 102.o-B,
n.o 7, da Lei do Tribunal Constitucional). Foi nesse contexto que
foi proferido o Acórdão n.o 606/89.

A introdução, pela Lei Orgânica n.o 1/2001, de uma específica ins-
tância judicial de controlo dos actos do órgão da administração elei-
toral não pode deixar de ter querido atribuir a essa intervenção um
carácter de definitividade. Na verdade, neste tipo de casos, não se
vislumbra especial justificação para a duplicação da intervenção de
órgãos jurisdicionais, como sucederia se se admitisse recurso da deci-
são do juiz de comarca para o Tribunal Constitucional. Tal acréscimo
de complexidade do processo é incongruente com a redução de prazos,
quer da realização das reuniões nas juntas de freguesia [entre os
22.o e o 20.o dia anterior à data das eleições, segundo o artigo 37.o,
n.o 1, da anterior lei; no 18.o dia anterior a essa data, segundo o
artigo 77.o, n.o 1, da actual LEOAL) quer da apresentação das pro-
postas de nomes no caso de falta de acordo naquelas reuniões (nos
19.o ou 18.o dias segundo a antiga lei (artigo 37.o, n.o 2); no 15.o dia
segundo a nova lei (artigo 77.o, n.o 2)]. Refira-se ainda que quando
o legislador pretendeu consagrar recurso para o Tribunal Constitu-
cional de decisões judiciais preferidas neste âmbito do processo elei-
toral o disse expressamente: cf. artigo 94.o, n.o 2, da LEOAL. Isto
para além das dúvidas que poderia suscitar a caracterização do juiz
de comarca como «órgão da administração eleitoral». Este enten-
dimento em nada briga com o decidido no Acórdão n.o 567/2001,
onde, num caso em que era clara a extemporaneidade do recurso,
se ressalvou que a decisão aí tomada o era «independentemente da
questão de saber se o despacho proferido [despacho do juiz de nomea-
ção de membros das mesas] é recorrível». É esta questão, que então
se deixou em aberto, que agora se decide no sentido da irrecorri-
bilidade de tal decisão.

3 — Em face do exposto, acordam em rejeitar o presente recurso,
por irrecorribilidade da decisão impugnada.

Lisboa, 6 de Outubro de 2005. — Mário José de Araújo Tor-
res — Vítor Gomes — Gil Galvão — Bravo Serra — Maria dos Prazeres
Pizarro Beleza — Maria Helena Brito — Maria João Antunes — Artur
Maurício.

UNIVERSIDADE ABERTA

Reitoria

Despacho n.o 22 341/2005 (2.a série). — Tendo a Doutora Ana
Paula Avelar, professora auxiliar da Universidade Aberta, requerido
provas para obtenção do título de agregado, na área científica de
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Estudos Históricos, no grupo disciplinar História Moderna, designo
por proposta do conselho científico os seguintes professores para faze-
rem parte do júri:

Doutora Maria José Ferro Tavares, professora catedrática, rei-
tora da Universidade Aberta.

Doutor António Manuel Dias Farinha, professor catedrático do
Departamento de História da Faculdade de Letras da Uni-
versidade de Lisboa.

Doutora Maria do Rosário S. Themudo Barata de Azevedo Cruz,
professora catedrática do Departamento de História da Facul-
dade de Letras da Universidade de Lisboa.

Doutor Aurélio Araújo Oliveira, professor catedrático do Depar-
tamento de História da Faculdade de Letras da Universidade
do Porto.

Doutor Artur Teodoro de Matos, professor catedrático da Facul-
dade de Ciências Humanas da Universidade Católica Por-
tuguesa.

Doutora Maria Beatriz Rocha-Trindade, professora catedrática
do Departamento de Ciências Sociais e Políticas da Univer-
sidade Aberta.

Doutor Alexandre Gomes Cerveira, professor catedrático do
Departamento de Ciências Exactas e Tecnológicas da Uni-
versidade Aberta.

Doutor Hermano Duarte de Almeida e Carmo, professor cate-
drático do Departamento de Ciências Sociais e Políticas da
Universidade Aberta.

Doutor João Paulo Azevedo de Oliveira e Costa, professor asso-
ciado com agregação do Departamento de História da Facul-
dade de Ciências Sociais e Humanas da Universidade Nova
de Lisboa.

Doutora Maria Augusta Lima Cruz, professora associada com
agregação do Departamento de História do Instituto de Ciên-
cias Sociais da Universidade do Minho.

12 de Outubro de 2005. — A Reitora, Maria José Ferro Tavares.

UNIVERSIDADE DOS AÇORES

Serviços de Acção Social

Aviso n.o 9389/2005 (2.a série). — 1 — Nos termos do Decre-
to-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, e do Decreto-Lei n.o 404-A/98,
de 18 de Dezembro, com as alterações introduzidas pela Lei n.o 44/99,
de 11 de Junho, faz-se público que, por despacho do reitor da Uni-
versidade dos Açores com data de 6 de Julho de 2005, se encontra
aberto, pelo prazo de 10 dias úteis contados a partir da data de publi-
cação no Diário da República, 2.a série, concurso interno de acesso
geral para um lugar de assistente administrativo especialista, da car-
reira administrativa, do quadro de pessoal dos Serviços de Acção
Social da Universidade dos Açores.

2 — Prazo de validade — o concurso é válido para o provimento
da vaga posta a concurso, esgotando-se com o seu preenchimento.

3 — Conteúdo funcional — as funções a desempenhar são gene-
ricamente as constantes do mapa I anexo ao Decreto-Lei n.o 248/85,
de 15 de Julho, para o grupo de pessoal administrativo.

4 — Requisitos gerais e especiais de admissão a concurso — os can-
didatos devem reunir, até ao termo do prazo fixado para a apre-
sentação das candidaturas, os seguintes requisitos:

4.1 — Requisitos gerais — os constantes do n.o 2 do artigo 29.o
do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho;

4.2 — Requisitos especiais — os constantes da alínea a) do n.o 1
do artigo 8.o do Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, alterado
pela Lei n.o 44/99, de 11 de Junho.

5 — Local de trabalho — nos Serviços de Acção Social da Uni-
versidade dos Açores, Rua do Doutor Vitorino Nemésio, 24, 9500-348
Ponta Delgada.

6 — Vencimento, condições de trabalho e regalias sociais — a remu-
neração é a correspondente à categoria em concurso, sendo as con-
dições de trabalho e as regalias sociais as genericamente vigentes
para os funcionários da Administração Pública.

7 — Formalização das candidaturas — os candidatos devem apre-
sentar as suas candidaturas através de requerimento dirigido ao admi-
nistrador dos Serviços de Acção Social da Universidade dos Açores,
Rua do Doutor Vitorino Nemésio, 24, 9500-348 Ponta Delgada, em
carta registada com aviso de recepção ou por mão própria, na Secção
de Pessoal, nas horas de expediente, dele devendo constar, em alíneas
separadas, o seguinte:

a) Identificação completa (nome, filiação, estado civil, natura-
lidade, nacionalidade, residência, código postal, número e

data do bilhete de identidade e arquivo de identificação que
o emitiu, situação militar e telefone);

b) Habilitações literárias e profissionais;
c) Identificação do concurso mediante referência ao número e

à data do Diário da República onde se encontra publicado
o presente aviso;

d) Categoria, serviço a que pertence e natureza do vínculo;
e) Outros elementos que julguem conveniente mencionar.

8 — Os requerimentos devem ser obrigatoriamente acompanhados
da seguinte documentação, sob pena de exclusão:

a) Um exemplar do curriculum vitae detalhado, datado e assinado
pelo candidato;

b) Fotocópia do bilhete de identidade;
c) Documento comprovativo das habilitações literárias exigidas;
d) Documentos comprovativos das acções de formação profis-

sionais efectuadas, com indicação da respectiva duração;
e) Declaração, emitida pelo organismo a que o candidato está

vinculado, da qual constem, inequivocamente, a existência
do vínculo à função pública, a categoria detida e o tempo
de serviço na categoria, na carreira e na função pública;

d) Declaração, passada pelo serviço ou organismo onde exerce
funções, especificando o conjunto de tarefas e responsabi-
lidades cometidas ao candidato nos últimos três anos;

f) Classificações de serviço dos últimos três anos;
g) Quaisquer outros elementos que os candidatos entendam

dever apresentar por acharem relevantes para a apreciação
do seu mérito ou que constituam motivo de preferência legal.

8.1 — Os candidatos pertencentes ao quadro de pessoal dos Serviços
de Acção Social da Universidade dos Açores ficam dispensados da
apresentação dos documentos que constem do respectivo processo
individual, devendo tal facto ser expressamente declarado.

8.2 — Salvo o disposto no n.o 8.1, a não apresentação dos docu-
mentos comprovativos dos requisitos de admissão exigidos nos termos
do presente aviso determina a exclusão do concurso, conforme esta-
belecido no n.o 7 do artigo 31.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11
de Julho.

8.3 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato,
em caso de dúvida sobre a situação que descreveu, a apresentação
de documentos comprovativos de factos por ele referidos que possam
relevar para a apreciação do seu mérito, de harmonia com o n.o 4
do artigo 14.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

9 — A apresentação ou entrega de documento falso ou a prestação
de falsas declarações implica, para além dos efeitos de exclusão ou
de não provimento, a participação à entidade competente para pro-
cedimento disciplinar ou penal, conforme os casos (artigo 47.o do
Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho).

10 — No concurso, o método de selecção a utilizar será o de ava-
liação curricular, classificado na escala de 0 a 20 valores, que consistirá
na apreciação do currículo profissional dos candidatos, sendo pon-
derados os seguintes factores:

a) Habilitações literárias;
b) Habilitações profissionais;
c) Experiência profissional;
d) Classificação de serviço.

10.1 — Os critérios de apreciação e ponderação da avaliação cur-
ricular, bem como o sistema de classificação final, incluindo a res-
pectiva fórmula classificativa, constam de actas de reuniões do júri
do concurso, sendo as mesmas facultadas aos candidatos sempre que
solicitadas.

10.2 — A classificação final dos candidatos resultará da aplicação
da seguinte fórmula:

AC=HL+FP+EP+CS
4

em que:

AC — avaliação curricular;
HL — habilitações literárias;
FP — formação profissional;
EP — experiência profissional;
CS — classificação de serviço.

11 — Em caso de igualdade de classificação, a ordenação dos can-
didatos resultará da aplicação dos critérios de preferência constantes
do artigo 37.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

12 — A lista de classificação final é notificada aos candidatos através
de envio de ofício registado, com cópia da lista, quando o número
de candidatos admitidos for inferior a 100, ou será afixada nos Serviços
de Acção Social da Universidade dos Açores, quando o número de
candidatos admitidos for igual ou superior a 100.


